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Ah, não é bem assim! Aí é 
que está o problema... 

O ORÇAMENTO de são paulo
Para onde vai o seu dinheiro? Fique de olho!

Você acorda cedo 
todos os dias para 
trabalhar, orga-
niza as coisas da 
sua casa, ajuda na 
rotina da família 
e, no final do mês, 
recebe o tão espe-

rado salário.
Mas, pensando 

nisso, você sabe 
exatamente para 

onde vai cada par-
te do seu dinheiro, 
todos os meses?

Boa pergunta! A 
gente só sabe que 
tem que pagar as 
contas, comprar 
comida e ainda 

controlar as des-
pesas para sobrar 
alguma coisa até 
chegar o próximo 

dia de pagamento...

E nem sempre dá 
para tudo, né?

É... não dá não... Mas ainda 
bem que a gente tem di-
reito a muitas coisas de 

graça na cidade!

Muita gente deixa de ir 
atrás de seus direitos, 
de reclamar pela melho-
ria do serviço público, 
de exigir o remédio no 

posto de saúde ou o aten-
dimento de qualidade na 

escola porque pensa que é 
tudo “de graça”.

Esse é o primeiro grande 
erro que cometemos!  Os 

serviços e benefícios que 
o governo oferece custam 
muito caro. Todo fim de 
mês, os médicos, enfer-
meiras e professores 

recebem seus salários. 
O remédio, a prefeitu-
ra tem que comprar dos 
laboratórios. As contas 
de água, de luz, de gás, 

da escola ou do posto de 
saúde precisam ser pagas.

Você precisa ficar 
ligado, porque o 

dinheiro está sain-
do do seu bolso. É 

isso aí! Quem paga o 
salário de todo esse 
pessoal, o remédio 
e as contas é você.  
Quer saber como e 
quanto você paga?

E de onde sai 
esse dinheiro?

Claro!

GT Orçamento

Apresenta:



Quando nós 
compramos 
qualquer

mercadoria 
(café, sabão 

em pó, televi-
sor ou sapa-
to) estamos 

pagando
tributos e 
eles estão 

incluídos no 
preço final de 
cada produto.

Produto

Preço 
com carga 
tributária 

R$

Tributos 
%

Carga 
Tributária 

R$

Preço do 
produto

sem carga
tributária R$

Café 3,82 36,52% 1,40 2,42

Açúcar 1,01 40,50% 0,41 0,60

Conta de 
Luz 100,00 45,80% 45,80 54,20

Litro
Gasolina 2,30 53% 1,22 1,08

Televisor 1249,00 38% 474,62 774,38

Os tributos são a 
principal fonte de 
renda do governo 

(municipal, estadual e 
federal), por isso são 
tão importantes. Com 
o dinheiro arrecada-
do, o governo cons-
trói escolas e pos-

tos de saúde, compra 
remédios e merenda 

escolar, paga o salá-
rio dos professores 
e todos os outros 

benefícios que ofere-
ce aos cidadãos. O que 
precisamos saber é se 
os tributos que paga-
mos são bem gastos

Então
por que
pagamos

tributos?

Sim.
Quer dizer que, se não 
tivéssemos que pagar 

tributos, as mer-
cadorias custariam 
bem menos e sobra-
ria mais salário no 

final do mês?

o preço do te-
levisor, em vez 
de R$ 1.249,00, 
seria R$774,38.

Isso ocorre por-
que mais de 50% da 
carga tributária no 
Brasil recai sobre 
o consumo, isto é, 
de forma indireta. 
É importante lem-
brar também que a 
tributação direta, 
o  Imposto de Ren-
da, da forma como é 
cobrado atinge, em 
sua maior parte, a 

classe média.

Este quadro MOSTRA como algumas mercadorias 
custam mais por causa dos tributos embutidos.
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A tabela que você 
acabou de ver mostra 
que o preço do café 
sem tributos seria 
R$ 2,42 em vez de R$ 

3,82

o preço da 
conta de 
luz seria 
R$ 54,20 
em vez de 
R$ 100,00

O preço da 
gasolina, 
em vez de 
R$ 2,30, 
seria R$ 

1,08

Tributo = impostos; taxas; contribuições = o seu dinheiro que vai para o poder público.



orçamento público = dinheiro público = nosso dinheiro pago em tributos

Assim como o orça-
mento da nossa casa 
ou de uma padaria, o 
Orçamento da Prefei-
tura de São Paulo, do 

Governo do Estado 
de São Paulo ou do 

Governo Federal é uma 
maneira de registrar 
quanto vai ser arre-

cadado e gasto.

Daqui pra fren-
te vamos falar 
da Prefeitura 

de São Paulo, a 
nossa cidade.

Não faço 
a mínima 

idéia.

ORÇAMENTO 
PÚBLICO?

Como já 
falei

anterior-
mente, todas 

as merca-
dorias que 
compramos

têm,
incluídas 

no seu preço 
final,
vários

tributos.

Esses tributos podem ser federais, 
estaduais ou municipais. Vamos 
ver apenas alguns exemplos:
 - Imposto Sobre Produtos Indus-
trializados (IPI) é Federal;
 - Imposto Sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) é 
Estadual;
 - Imposto sobre Serviços (ISS) é 
Municipal;
- Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) é municipal.

O registro de 
quanto a

Prefeitura vai 
arrecadar e de 
quanto ela vai 

gastar na cidade 
está no 

Orçamento 
Público.

Você sabe onde são re-
gistrados os tributos 

que pagamos a prefeitura 
e os gastos que a prefei-

tura faz?

´



Vou usar como exemplos a Prefei-
tura, a nossa casa e uma padaria 
para explicar melhor como fun-

ciona o Orçamento Público.

Prefeitura Nossa casa Padaria

Receitas = O dinheiro 
que entra IPTU, ISS e outras 

(tributos).
Salário e todo o

dinheiro que entra.

Venda diária de 
pães, leite e outros 
produtos para seus 

clientes.

Despesas = O dinheiro 
que sai

Pagamento de 
salário dos pro-

fessores, médicos 
e demais funcio-
nários públicos; 
gasto com cons-

trução de escolas, 
asfaltamento de 
ruas, compra de 

material e merenda 
escolar; e outros.

O gasto na compra de 
comida, no pagamento 

da conta de luz, da 
gasolina do carro etc.

Os gastos com a 
compra de farinha, 

ovos, fermento, lei-
te, com o salário do 
padeiro, com conta 

de luz, água etc.

Então, no orçamento 
da prefeitura, assim 
como na nossa casa e 

na padaria,

de um lado temos
as receitas
e do outro

as despesas?

É isso mesmo.

Só que alguns
pagam mais tributos

que os outros.

Como?
Não entendi!!

O pagamento de tributos em 
São Paulo e no Brasil é muito 
injusto, pois quem paga mais, 

proporcionalmente ao
salário, é quem recebe menos. 

Aprenda porquê: 



Agora você 
viu que, na 

prática, não 
é isso que 
acontece.

Valor do salário mínimo: R$415,00. Tributos 
pagos %

Tributos  
pagos R$

Dinheiro gasto
em tributos

2 salários mínimos = R$ 830,00 48,8% 405,04 Quase metade
do salário.

30 salários mínimos = R$ 12.450,00 26,3% 3.274,35
Bem menos
da metade
do salário.

Estudos da Universidade de São Paulo (USP) mostram que uma família com renda 
mensal de até 2 salários mínimos paga 48,8% desse total em tributos. E aquela 
que ganha 30 salários mínimos paga 26,3% de tributos.

Aparentemente, quem ga-
nha 2 salários mínimos 
paga muito menos, pois 
R$ 405,04 é bem menos 

que R$ 3.274,35. Isso é um 
engano!

Veja: se quem ganha 
até R$ 830,00 pagasse 

26,3%,contribuiria com 
R$ 218,29 em tributos. 

Agora, se quem ganha R$ 
12.450,00 pagasse 48,8%, 
teria que desembolsar 
R$6.075,60 em tributos.

Vamos imaginar na prática 
como isso acontece.

No preço de um sapato que 
custa R$ 50,00 estão em-
butidos R$ 15,00. Ou seja, 

30% do valor do sapato são 
tributos.

Ainda não entendi como 
quem ganha menos paga 
mais e quem ganha mais 
paga menos. Todo mundo 
que compra o sapato não 

paga R$ 15,00?

Acho melhor 
fazer algumas 
contas para 

deixar isso bem 
claro.

Uma pessoa que 
compra esse

sapato e ganha R$ 
500,00 paga R$ 

15,00 (=3% do seu 
salário) em
tributos.

Eu pensava que 
quem ganhava 
mais pagava 

mais...

Assim, propor-
cionalmente ao 
salário, quem 

ganha R$ 500,00 
está pagando 
mais do que

aquele que ganha 
R$ 10.000,00.

Porém, se outra 
pessoa que 

ganha 10.000,00 
compra esse 

mesmo sapato, 
paga os mesmos 

R$ 15,00 em
tributos (=0,15% 
do seu salário).

Olhe que 
diferença 
absurda!



Entra muito 
dinheiro nos 

cofres públicos e 
quem decide como 

esse dinheiro
será gasto é 
quem faz o
Orçamento.

Quanta
responsa-
bilidade! E 
quem faz o 

Orçamento? E 
quem fiscaliza 
onde o nosso 
dinheiro está 
sendo gasto?

São os 
políticos, 

aqueles que 
elegemos 
para nos

representar.

Quem faz o 
Orçamento, 
isto é, quem 

define quanto 
vamos pagar 
de tributos e 
onde eles vão 
ser gastos é o 
prefeito, com 
aprovação dos 

vereadores.

Vou fazer uma per-
gunta muito im-
portante: Quando 
recebe seu salá-
rio, você entrega 

uma parte dele 
para uma pessoa 
que mal conhece, 
que nem sabe di-

reito quem é?

Lógico
que não!

Agora, quando você vota 
em um prefeito ou vere-
ador, sem saber direito 
quem eles são, o que já 

fizeram na vida ou, ainda, 
porque eles prometeram 
algum favor, na prática 

você está entregando uma 
parte do seu salário a um 

desconhecido. 

Afinal, são eles quem vão 
decidir se os tributos se-
rão aumentados ou não, e 
onde esse dinheiro vai ser 

gasto.

Eles fazem o
orçamento da

prefeitura.

Portanto, na hora de 
votar, precisamos ter 
muito cuidado, pois 

é grande parte do seu 
salário que está em 

jogo.
É muito importante 
procurar saber se o 

político que escolhe-
mos é honesto e tem 
compromissos com a 
comunidade que ele 
quer representar.



DESPESAS RECEITAS

Como é 
feito o 

orçamen-
to da Pre-
feitura?

O Orçamento da Prefei-
tura de São Paulo ou de 

qualquer outra prefeitu-
ra do Brasil, bem como 

de todos os Estados e do 
governo Federal, é uma 
lei e tem que seguir a 

mesma regra geral.

Está baseada na
Constituição Federal
(art 165 a 169), na Lei 
4.320/64 e na Lei de

Responsabilidade Fiscal.

O prefeito tem que 
enviar para a Câma-
ra Municipal o pro-
jeto de Lei do Orça-
mento até o dia 30 
de setembro de cada 
ano. Por exemplo, o 
Orçamento de 2009 
foi enviado para a 

Câmara no dia 30 de 
setembro de 2008.

E quando o
Orçamento começa 

a ser feito?

O prefeito já começa 
a preparar o projeto 
de Lei do Orçamento 

no primeiro semestre, 
quando vai discutir 
com cada secretá-

rio (Educação, Saú-
de, Transportes etc.) 

quanto eles vão preci-
sar de dinheiro. Esse é 
um momento importan-

te para a população.

Inclusive, isso é um direito 
assegurado por lei!

Está no parágrafo único,
do artigo 48 da Lei de

Responsabilidade Fiscal:
“A transparência será

assegurada também mediante
incentivo à participação
popular e realização de

audiências públicas, durante 
os processos de elaboração e 

de discussão dos planos,
lei de diretrizes orçamentá-

rias e orçamentos”.

Depois de ouvir o que cada 
Secretaria precisa, o prefei-
to vai comparar o total das 

despesas com o que a Prefeitu-
ra vai arrecadar em tributos, 

taxas e outras receitas. Isso é 
necessário porque o total das 
despesas tem que bater com o 

total das receitas.



Fique atento
Os vereadores podem fazer emendas na lei 

do orçamento, isto é, podem colocar novas 
obras ou serviços para serem feitos.

Para isso, têm que tirar o dinheiro das 
obras que já estão no Orçamento. Enquanto 
o Orçamento estiver na Câmara, também é 

preciso haver audiências públicas para
debater com a população o que está

colocado no projeto de lei.

Isso mostra que todos nós devemos estar 
atentos sobre a agenda desses encontros! É 
fundamental participar deles e fazer valer 
o Orçamento para as obras que atendem as 

reais necessidades da população.

Quando o Orçamento fica pron-
to, como já vimos, ele é manda-
do para a Câmara de Vereadores, 
que tem até o fim de dezembro 

para aprová-lo.

Sim. É importante
procurarmos saber como as 

coisas são feitas.

PERGUNTE AO
VEREADOR
NO QUAL VOCÊ

VOTOU

Você sabe quais são os tipos 
de receitas e despesas do or-

çamento?

Tipos de receitas e 
despesas???

Sendo assim, todos os movimen-
tos dos bairros devem se reu-

nir, pensar no que a sua região 
precisa e marcar reuniões com 

os secretários.

Durante esses encontros, a 
população pode solicitar que 

eles coloquem no Orçamento o 
dinheiro para atender as neces-
sidades dos bairros (construir 

escolas, creches, postos de 
saúde etc).

Aqui, é importante lembrar que 
nenhuma obra ou serviço podeM 
ser feitos se não estiverem in-
cluídos no Orçamento. Portan-

to, é importante que as
reuniões ocorram já nos
primeiros meses do ano.



Receitas Correntes - dinheiro que entra todos os meses

Prefeitura Nossa casa Padaria

Nos cofres da 
Prefeitura.

No nosso bolso, 
o salário ou o que 
ganhamos com os 
bicos que a gente 

faz.

No caixa da pada-
ria, com a venda de 

pães, leite etc.

As receitas orçamentárias da 
prefeitura - os tributos (im-
postos, taxas, contribuições) 
que pagamos - são classifica-
das de uma forma só, que é a 
chamada Natureza da Receita, 
e estão divididas em Receitas 
Correntes e de Capital.

Exemplos de Receitas Correntes da Prefeitura:

- Os tributos que a própria prefeitura arre-
cada como o IPTU (Imposto Predial e Territo-
rial Urbano) e ISS (Imposto sobre Serviços);

- Os tributos que o Governo Estadual arreca-
da e é obrigado a transferir para a Prefeitu-
ra, como ICMS (25% do Imposto sobre Circula-
ção de Mercadorias e Prestação de Serviços) 
e IPVA (50% do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores);

- Os tributos que o Governo Federal é obri-
gado a transferir para as prefeituras, como 
o dinheiro do Sistema Único de Saúde (SUS), o 
dinheiro do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (FUNDEB), ou o 
dinheiro do Fundo de Participação dos Muni-
cípios (FPM).

Vamos usar de 
novo o exemplo 
da prefeitura, 

da nossa casa e 
da padaria

Receitas...



Receitas de Capital - Dinheiro que entra algumas vezes por ano

Alguns exemplos de receitas de capital da Prefeitura:

- Transferências de dinheiro que a prefeitura rece-
be do governo estadual ou federal para fazer alguma 
construção ou comprar equipamentos;

- A venda de algum terreno ou prédio da prefeitura;

- Empréstimos que a prefeitura faz.

Prefeitura Nossa casa Padaria

Nos cofres da Prefei-
tura.

No nosso bolso, você 
vende o televisor velho 

para dar de entrada 
num novo. O dinheiro 

que você pegou no te-
levisor velho chama-se 

receita de capital.

No caixa da padaria 
quando você vende um 
forno para comprar um 
mais moderno ou com 
capacidade para assar 

mais pães. O dinheiro da 
venda desse forno é a 

receita de capital.



Despesas...

Despesas
Correntes Prefeitura Nossa casa Padaria

Pagamento de 
pessoal 

Os salários dos 
funcionários 

públicos.

A pessoa que cuida 
de seu filho para 

você poder traba-
lhar.

Os salários dos 
empregados da 

padaria.

Serviços de
terceiros

Pagamento de 
empresas ou pes-
soas que prestam 
serviços para a 

prefeitura, como 
uma empresa de 
tapa buracos, 

conservação de 
jardins e segu-

rança.

Pagamento de um 
serviço prestado 
por pedreiro que 

aumentou um cômo-
do ou reformou a 

nossa casa.

Pagamento de um 
serviço prestado 
por um técnico à 

padaria para manu-
tenção do forno e 

refrigeradores.

Material de
consumo

Compra de gaso-
lina, papel, lápis 

etc.

Compra de material 
de limpeza, compras 
de supermercado, 

leite, pão etc.

Compra da matéria-
prima usada na fa-
bricação dos pães, 

como farinha, ovos, 
leite etc.

Veja alguns exem-
plos de Despesas 
Correntes da pre-
feitura, da nossa 
casa e da padaria. 
Afinal, o dinhei-
ro entra por uma 

porta só, mas 
sai por muitas 

outras.

Na classificação da Despesa 
por Categoria Econômica há a 
divisão em dois tipos: Despe-
sas Correntes e Despesas de 

Capital.

Despesas Correntes - Dinheiro gasto todo mês, normalmente

Existem 3 formas de classificar as despesas 
orçamentárias:

- Despesa por Categoria Econômica;
- Despesa Institucional;
- Despesa Funcional Programática.



Esta classificação é
por funções.

 Por exemplo, os gastos com a 
Função Educação somam os gas-
tos de todas as secretarias com 

educação.

o dinheiro para a construção de 
uma escola, Por exemplo, gasto 
pela Secretaria de Obras, será 
considerado uma despesa com 
educação, apesar de ter sido 

gasto por outra secretaria. Por-
tanto, tem que ser colocado na 

função educação.

O Terceiro tipo de
classificação é a despesa 
funcional programática

Despesa institucional é a 
classificação das despe-

sas por secretarias do go-
verno. Por exemplo, quanto 
a Secretaria da Educação 

ou da Saúde ou outra qual-
quer vai gastar.

O Segundo tipo de classificação é 
a despesa institucional.

Agora, veja alguns 
exemplos de Despesas 

de Capital.

Despesas de 
Capital Prefeitura Nossa casa Padaria

Dinheiro gasto 
em investimen-

tos 

Construção de 
escolas, hos-

pitais, viadutos 
etc.

Construção da casa 
própria.

Construção da 
padaria.

Dinheiro gas-
to em material 

permanente

Compra das car-
teiras da escola, 
computadores, 

aparelho de raio-
X etc.

Compra de móveis, 
aparelho de som, 

geladeira etc.

Compra dos equipa-
mentos utilizados 
para produzir os 

pães, como forno, 
batedeira etc.

Despesas de Capital...
AS DESPESAS DE 

CAPITAL podem ser 
classificadas de 

duas formas:

investimentos e
material permanente.

Entendi. Isso 
significa que os 

gastos com a
Função Educação 
são maiores que 

os gastos da
Secretaria da

Educação.



Fiscalização dos Gastos do Orçamento...

Preste bastante atenção! 
Esse é um momento muito 

importante para todos nós.

Após a aprovação do Orçamento 
pelos vereadores, a prefeitura fica 

autorizada a gastar os recursos 
que estão definidos. 

É importante acompanharmos esses 
gastos, pois apesar de, muitas 

vezes, o dinheiro para construir 
uma creche estar no Orçamento, o 

prefeito não é obrigado a gastá-lo 
com a creche. Ele pode pegar esse 

dinheiro, fazer um remanejamento
e transferi-lo para gastar em

outra área.

Por isso, temos que ficar
de olho bem aberto para
fiscalizar para onde o 

nosso dinheiro está indo.

Além da Lei do Orçamento, o 
processo orçamentário no 
Brasil é composto por mais 

duas importantes leis: a
Lei do Plano Plurianual (PPA)

e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO).

Acho melhor
conhecer tudo para

cuidar do meu
dinheiro, que está 
sendo gasto pelo 

prefeito.



E lembre-se que tem mais 
uma lei importante, a Lei de 
diretrizes orçamentárias, 

LDO.

Plano Plurianual - PPA...

O Plano Plurianual define o 
que é importante ser feito 
nos próximos quatro anos. 

Quando o prefeito, o governa-
dor ou o presidente são elei-
tos, eles têm que, no primeiro 
ano do mandato, enviar o Pla-
no Plurianual para ser aprova-

do pelo Poder Legislativo.

Por exemplo: em 2008 teve 
eleição para prefeito. Aquele 
que for eleito tomará posse 

em 2009 e terá até o dia 30 de 
setembro de 2009, o primeiro

ano de seu mandato, para
enviar à Câmara de Vereadores 

o projeto de lei do Plano
Plurianual, que abrangerá os 
três próximos anos do seu 

mandato (2010, 2011 e 2012) e o 
primeiro ano do mandato do 

próximo prefeito (2013).

E o plano Plu-
rianual trata 

do quê?

O PPA tem que relacionar 
as despesas decorrentes 
dessas obras porque, de-

pois de pronto, o hospital 
tem que ser equipado. 

Por isso, o Plano tem que re-
lacionar: as obras que serão 
feitas nos próximos quatro 
anos (escolas, hospitais, 
creches); os equipamentos 

necessários para essas obras 
(carteiras, computadores, 

equipamentos de raio-x, camas 
etc); e os gastos com pessoal 
para que tais equipamentos 
funcionem (salários de pro-

fessores, médicos etc).

Pô, então, esse plano é
importante, hein?



Lei de Diretrizes Orçamentárias (ldo)...

A LDO reúne as diretrizes 
para a elaboração da Lei 

do Orçamento.

Nela têm que estar
descritas as prioridades
da prefeitura para o ano 
seguinte, ou seja, se o 
prefeito vai investir 

mais em Educação, Saúde 
ou Transporte, por

exemplo. Além disso, 
também deve prever

aumentos de tributos ou 
de salários do

funcionalismo público. 

Mas não é só isso!

 A boa notícia é que, 
em algumas cidades 

brasileiras como São 
Paulo, os moradores 
contam com mais um 

poderoso
instrumento de

controle e
acompanhamento da 
gestão pública e do 

Orçamento: o
Programa de Metas.

O que é isso?? 
Uma nova lei??

A Lei de Diretrizes
Orçamentárias, como 
já vimos, faz parte

do processo
orçamentário.

Mas, diferentemente 
do PPA, é anual. A LDO 
precisa ser enviada à 
Câmara Municipal até 
o dia quinze (15) de 

abril de cada ano e ser 
aprovada até o dia 30 

de junho.

´



Isso mesmo.

E você também, que já 
leu atentamente esta 
cartilha, mostre-a 

para seus parentes e 
amigos. 

Só com muita infor-
mação teremos con-
dições de cuidar para 
que nosso dinheiro 
seja bem gasto, fa-

zendo com que nossa 
cidade seja cada vez 

mais justa, solidária, 
bonita, segura e sus-

tentável.

Isso mesmo.
No caso de São Paulo, o 

Programa de Metas
é uma emenda à

Lei Orgânica do Município, 
que é como se fosse a

“constituição da cidade”.

Nossa! O prefeito vai ter que 
conhecer muito bem a cidade e 
planejar cada passo que pre-
tende dar a partir de agora...

Mais um motivo para a gente 
participar da administra-

ção da nossa cidade e ajudar 
a construir a história do 
nosso País. Foi muito bom 

saber isso. Vou ficar atento e 
contar para todo mundo o que 

aprendi.

Para isso, ele tem que
saber exatamente o que 
pretende fazer em cada 

região, em quanto tempo e, 
ainda, quanto vai gastar.

Na prática, significa que
o prefeito eleito tem até 
90 dias depois de tomar 

posse para apresentar um 
plano detalhado

com suas metas para cada 
uma das 31 subprefeituras e 

96 distritos da cidade.

Pois é. Em São 
Paulo, primeira 
cidade no Bra-
sil a ter o Pro-
grama de Metas 
aprovado, a lei 
passa a valer a 
partir da ges-
tão que começa 

em 2009.

´

A mudança só foi possí-
vel graças à participação 

de milhares de pessoas 
como eu e você e de cen-
tenas de entidades que, 
reunidas no Movimento 
Nossa São Paulo, pres-

sionaram os vereadores e 
acompanharam as sessões 

de votação.

´
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